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ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA
1. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE.

1.1 ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Gabinete do Prefeito; Secretaria de Infraestrutura; Secretaria de Agricultura e Pecuária; Secretaria de Trabalho e Assistência Social- 
Secretaria de Educaçao; Secretaria de Melo Ambiente e Recursos Hídricos; e Autarquia de Cidadania e Trânsito-CITRAN.

2. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE. N c u c o o iu a u t t .  u a ò  u iv tK ò A S

2.1 Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a forma de fornecimento 
por aemanaa.

3. DA JUSTIFICATIVA:

A Administração Pública Municipal de Independência diante da necessidade da aquisição de combustíveis visando atender aos veículos pertencentes e locados 
Município, como também às máquinas pesadas, envolvidos nas atividades Administrativas essenciais a este Município.
O referido pleito visa adquirir tais produtos que são essenciais e indispensáveis à máquina pública.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E VALOR MÉDIO

ao

I l i M ■ 1 Ï sÜ fo E ï ASOSTÊNCM
ÿ)

Item Especificação Und FUNDEB FME INFRA PAB MAC SAÚDE GAB SETAS K3D/
SUAS IGD/BF CRAS CREAS AGRtC M.

AMR I CITRAN QTD
TOTAL MÉDIA

1 Gasolina Comum LT 3000 3000 7000 48000 70000 25000 8000 15000 6000 6000 8000 5000 2000 500 6000 212500 4,98 1.058.958,33
2 Diesel S10 LT 60000 60000 10000 20000 10000 25000 5000 70000 25000 285000 4,21 1.200.800,00

M W
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AO
SETOR DE LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA.
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N°GM-PE003/19

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos 

Razão Social:
CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:

£  Endereço completo:

Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):
Telefone, celular, fax, e-mail:

Condições Gerais da Proposta:
A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão.

Local e data

Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo)

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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ESTADO DO CEARÁ 
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

MODELO -  EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n° n c r i  a p a  . .. „

Local e data

Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo)

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

TeL; [88] 3675.1914
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N° GM-PE0Õ3/19 
PROCESSO N°GM-PE003/19

o a a  V  d!.aS dí°  ? é S  ? --------------de 20— ' no Setor de LicitaÇ°es d0 município de Independência-CE, à Rua do Cruzeiro,
j  8 Presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n° GM-

PE003/19 do respectivo resultado homologado, do Processo n° GM-PE003/19, que vai assinada pelo Ordenador de
Despesas da Secretaria ------------------- - gestor(a) do Registro de Preços, e pelos demais órgãos participantes, pelos
representantes iegais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será reaida 
pelas clausulas e condições seguintes:

0  CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1-0 presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregão Eletrônico n° GM-PE003/19
b) Na Lei Federal n.° 8.666/1993, e suas alterações.
c) Na Lei Federal n° 10.520/200.
d) Na Lei Complementar n° 123/2006.
e) Na Lei Complementar n° 147/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1-A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
INDEPENDÊNCIA/CE, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I - Termo de Referência do 
edital de Pregão Eletrônico n° GM-PE003/19, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo n° GM- 
PE003/19.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por seu 
intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em 
igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1-A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua 
assinatura.

CLÁUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1-Caberá a Secretaria de Saúde o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

T e l: [88] 3675.1914
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Subcláusula Primeira -  O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no 
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA • DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

6.1-Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as seguintes obrigações e responsabilidades:

Subcláusula Primeira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a) atender os pedidos efetuados pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do SRP, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

b) fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo participante do 
Sistema de Registro de Preços.

c) responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a 
pretensão de órgão/entidade não participante (carona).

d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 
em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

Subcláusula Segunda - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução 
do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

0  CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1-Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão 
relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e sen/irão de base para futuras aquisições, 
observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA -  DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1-Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

9.1 -Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas seguintes situações:

I. Utilização dos quantitativos registrados;
II. Término do prazo de vigência da ata;

III. Cancelamento do registro de preços;

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: 188] 3675.1914
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IV. Revogação por interesse público;
V. Nulidade da licitação (vício insanável);

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS CONDIÇÕES PARAAAQUISIÇÀO

d,°S benS, CLUeJP0derâ0 advir desta Ata de Re9istro *  Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão participante/interessados e o fornecedor.

Pnme'ra ' Caso 0 lomecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelos órgãos 
participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais 
sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Sequnda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar 
sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

Subcláusula Primeira -Quanto à entrega:

a) O objeto contratual deverá ser entregue IMEDIATAMENTE, em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, após apresentação da Ortiem de Fornecimento.

b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 24 (vinte e 
quatro) horas, antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados 
como inadimplemento contratual.

Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:

a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após verificação da qualidade e da 
quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente 
aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1-0 pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s) órgão(s) 
participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada pelo gestor da contratação.

Subcláusula Primeira -  A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota 
fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda -  Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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" da3a Aa realif Ç f  de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações do Anexo I -  Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico n° GM-PE003/19.

Subcláusula Quarta -  Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão 
expedida wnjuntamente peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) Dor 
elas admirnstrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a" a 
d do parágrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

b) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa Estadual.

c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS através de 
Certificado de Regularidade de Situação -  CRS; e

e) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas-CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

SubcláusulaQuinta -Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será 
aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13-1-A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro de 
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, garantida a prévia defesa:

Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a) 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II. Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pelo(a) Contratante:

a) De 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos produtos ou 
indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez porcento) do mesmo valor;

b) De 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
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contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

IV. Declaracão dô inidoneidade nara liritar All mrrtrafar O b .'.ui:____________ ________ I___

Vd.o..uua ™  M.díus ue O ^cmco; aias uras para as sanções previstas nos incisos I, II e III da Cláusula décima terceira 
supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no Inciso IV da mesma cláusula.

Subcláusula Sequnda - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada 
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

Subcláusula Terceira- As sanções previstas nos incisos III e IV da Cláusula décima terceira, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 

ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

Subcláusula Quarta - As sanções previstas nos incisos I, III e IV da cláusula décima terceira poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis.

SubclàusulaQuinta - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do 
valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida.

Subcláusula Sexta - As sanções previstas na subcláusula quinta supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

quaisquer tributos.
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14.1-Fica eleito o foro do município de Independência, do Estado do Ceará, para conhecer das questões relacionadas com 
a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel 
cumpnmento das suas cláusulas e condições.

SIGNATÁRIOS:

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF Assinatura

Detentores do Reg. 
de Preços Nome do Representante Cargo CPF Assinatura

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°___/20__ - MAPA DE PREÇOS DOS BENS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre as Unidades Gestoras 
identificadas neste termo e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização do 
Pregão Eletrônico n° GM-PE003/19.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE. VR. UNIT. VR. TOTAL

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
INDEPENDÊNCIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
-------------------------- - COM ................................  PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

A Secretaria de ------------- ------------, inscrita no CNPJ sob o n .° _________________ neste ato representada pelo
Ordenador (a) de Despesas, Sr{a).----------------------------------- - doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado
a em presa................................. . com endereço na R u a ...........................N ° ...........b a irro ................. , e m ........................ [
Estado d o ..................... , inscrita no CNPJ sob o n ° ..............................., representada p o r .................................. , CPF n°
............................- 30 assinado, doravante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei
Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 
2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° GM-PE003/19 e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A  PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n° GM-PE003/19 e seus 
anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a ................................... . de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I -  Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA -  DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma parcela, nos termos estabelecidos na Cláusula Nona do presente 
instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

5.1-0 valor contratual global importa na quantia de R $ _________ (________________), sujeito a reajustes, desde que
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da proposta.

5.2-Caso o prazo exceda a 12(doze) meses, os preços contratuais serão reajustados utilizando a variação do ÍNDICE 
GERAL DE PREÇOS DO MERCADO - IGP-M (Fundação Getúlio Vargas -  FGV).

CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO
6.2. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s) órgão(s) 
participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada pelo gestor da contratação.

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse caso, 
o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
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6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
qualificação exigidas na licitação. descumprimento das condições de habilitação e

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto 
especificações deste instrumento. ou se o mesmo não estiver de acordo com as

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

f) Prava de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a 
d do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

g) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.

h) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

i) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS através de 
Certificado de Regularidade de Situação -  CRS.

j) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas- CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida peia Internet, só será aceita após á 
confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos d o _____________, sob as
Dotações Orçamentárias: ---------------------------------- elementos de despesas n°___________ e sub-elemento de despesas

CLÁUSULA OITAVA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

8.1. O prazo de vigência deste contrato é d e ------------ (______) _____ , contado a partir da sua assinatura, devendo ser
publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2. Os prazos de vigência e de execução deste contrato, poderão ser prorrogados nos termos do que dispõe o art 57 da 
Lei Federal n° 8.666/1993.

CLAÚSULA NONA -  DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

9.1. QUANTO À ENTREGA:
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de Í T  IMEDIATA' confome necessidade, em conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento, no ato da apresentação da Ordem de Fornecimento.

h o ra  a n t t f ^ m i ^ H nad0S P°J m0tiV° d® f0fÇa mai0r ou cas0 fortuíto' desde <" JeJustificados até 24 (vinte e quatro) 
contratual 93' ® 3061(05 ^  “ ntratante’ nâo serâo considerados como inadimplemento

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

10.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitação.

®  0S Percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao estabelecido
no §1 , do art. 65, da Lei Federal n 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

10.4 Responsabilízar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da sua culpa 
ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato da CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhar a execução deste contrato.

10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução deste 
contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências 
respondendo obngatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho é 
legislaçao correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato.

10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas.

10.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
a  ÍS S ÍJ baS Í ? ?  COm as especificaÇ°es do Anexo I -  Teimo de Referência do edital, no prazo fixado pela 
^  CONTRATANTE, contado da sua notificação.

10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua 
proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta seia 
considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

10.10-A Contratada deverá fornecer o abastecimento dos veículos do Município, diariamente, conforme a necessidade no 
perímetro urbano do Município de Independência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento.

11.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do 
objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n2 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
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nrnuidAnri^^Ha rnM TO  c r i  n  a obje tooo" tratja l através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providencias da CONTRATADA, que atendera ou justificará de imediato.

11.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) ____________________ inscrito (a) no
CPF---------------------------- de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.8. A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro de 
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, garantida a prévia defesa:

V. Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos:

c) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
d) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a) 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

VI. Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pelo(a) Contratante:

d) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos produtos ou 
indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez porcento) do mesmo valor;

e) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 
contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

f) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem 
à data da comunicação formal da rejeição;

VII. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Independência, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

VIII. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
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sanção aplicada com base no inciso anterior.

í  ap!'.caçâo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida
*  dlasi uteis,para as san?oes Previstas nos incisos I, II e III do item 13.1 supra e 05 (cinco) dias comdos para a sanção prevista no Inciso IV do mesmo item.

13: i 0, _ 0  ™ to rd® multa aP|icada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
o a a a ^  ^  °  ^  da nâ° f° r Pa9° ’ °U depositado* será automaticamente descontado do
S f í S S i  H * ? 8r JUS‘ CaS0 de Inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o vaior devido

p ~ « » » «  — w »

m o  » í s s o s s a » “’1* “  ■ • » “ « w .  p «  ~  « > » .  k  n » .  « m

d) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
e) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 

ilícitos praticados;
f) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tnbutos.

13.12. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
U lv IS i

13.13 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias uteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

13.14. As sanções previstas no item 13.6 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTAr- DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes no art. 78, da Lei 
Federal n 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as consequências previstas no art 80 do 
mesmo diploma legal.

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 30 
(tnnta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 sem 
que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO

15.1. Fica eleito o foro do município de Independência, do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões decorrentes 
da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.
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CONTRAtÀTt f  peH n ™ ,? ' fo i(mandad“ lavrf 0 Presente “ ntrato, que está visado pela Assessoria Jurídica da
a c h a r i^ m n f r !L f  - qualse .extraif m 2 <duas) vlas de '9ual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e 
achadas conforme, vao assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Independência-Ce..........d e ............................ de 20.

Nome do Representante da Empresa 
Nome da Empresa 

CONTRATADA

Secretaria de ________________
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
1.____________________________
Nome:
CPF:

CPF:
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